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R E G U L A M E N T O  T É C N I C O  

V Ô L E I  D E  A R E I A  

X I  J O G O S  F E N A C E F  
VERSÃO 1.3 – 10/02/2020 

 

 

Art. 1º. O torneio de Canastra do XI Jogos FENACEF será realizado de acordo com as regras 

estabelecidas pela FENACEF no Regulamento Geral do XI Jogos FENACEF combinado com 

as determinações do presente regulamento. 

 

§1º Havendo conflito entre os regulamentos mencionados, prevalecerá o disposto no 

Regulamento Geral. 

 

Art. 2º. A arbitragem será selecionada pela Comissão Organizadora, que obedecerá ao disposto 

no Art. 1º do presente Regulamento. 

 

Art. 3º. Nas fases classificatória, semifinal e final todos os jogos serão disputados em três sets, 

de 21 pontos cada, a exceção do terceiro set, que será de 15 pontos, sendo declarada vencedora 

a equipe que vencer 2 (dois) sets com uma diferença mínima de 2 (dois) pontos. 

 

§1º Cada equipe tem direito a 1 (um) tempo de descanso de 30 segundos durante o set;  01 (um) 

tempo técnico, no 1º e no 2º set, será concedido quando o placar somar 21 pontos e  terá duração 

de 1 minuto. 

 

§2º As equipes devem trocar de quadra a cada 7 pontos nos 1º e 2º sets e a cada 5 pontos no 3º 

set (set de desempate). 

 

Art. 4º.  A pontuação na fase classificatória será conforme segue: 

 

a) Vitória 2 x 0: 3 pontos 

b) Vitória 2 x 1: 2 pontos 

c) Derrota 1 x 2: 1 ponto 

d) Derrota 0 x 2: 0 ponto 

 

§1º Havendo empate em número de pontos ganhos entre as equipes participantes na fase 

classificatória, será declarada vencedora a equipe que obtiver, nesta ordem: 

 

a) Vitória no confronto direto; 

b) Maior nº de vitórias;  

c) Maior saldo de sets; 

d) Maior média de pontos; 
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e) Maior número de pontos consignados; 

f) Menor número de pontos sofridos; 

g) Sorteio 

 

Art. 5º. Na modalidade Vôlei de Areia, cada delegação poderá inscrever até 06 (seis) atletas, 

sendo: no mínimo 02 (dois) e no máximo 03 atletas masculinos e no mínimo 02 (dois) e no 

máximo 03 (três) atletas femininos. 

 

§1º Na composição da equipe, em quadra, esta deverá ter pelo menos 01 (um) atleta masculino 

para que seja alcançado o número mínimo de 04 (quatro) jogadores em campo. 

 

§2º A equipe pode realizar substituições livremente, desde que mantida a composição da equipe 

em quadra descrita no parágrafo anterior e desde que seja no lugar do mesmo jogador que o 

substituiu durante o set que está sendo disputado. 

 

a) A Altura da rede será de 2,35 m. 

b) Será utilizada a bola da marca Mikasa em todos os jogos da competição, podendo a 

organização definir outro modelo em caso de necessidade. 

c) As bolas oficiais não serão disponibilizadas para aquecimento de equipes.  

 

Art. 6º. A equipe que não se apresentar ao local, hora e data marcados para a partida será 

declarada ausente e terá como resultado a derrota por WO e pelo placar de 2 x 0.  

 

§1º A equipe que incidir em WO (without oponent) poderá continuar na competição, receberá 

pontuação mínima nos jogos em questão e a participação na modalidade estará suspensa da 

próxima edição dos Jogos da FENACEF. 

 

Art. 7º. Todo atleta desqualificado de uma partida cumprirá suspensão automática da próxima 

partida sem outras consequências. 

 

Art. 8º. De acordo com o julgamento do 1º árbitro e dependendo da seriedade da falta, as 

sanções a serem aplicadas e registradas na súmula são Penalidade, Expulsão ou 

Desqualificação. 

 

§1º Penalidade: por conduta rude ou uma única repetição de conduta rude no mesmo set pelo 

mesmo jogador. Em cada uma destas duas primeiras vezes a equipe é punida com um ponto e 

saque para o adversário (cartão vermelho). Uma terceira conduta rude de um jogador no 

mesmo set é punida com expulsão (cartões vermelho e amarelo juntos). Porém, punições por 

conduta rude podem ser dadas ao mesmo jogador nos sets subsequentes. 
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§2º Expulsão (cartões vermelho e amarelo juntos): A primeira conduta ofensiva é punida com 

expulsão. O jogador que é sancionado com a expulsão deve deixar a área de jogo e sua equipe 

é declarada incompleta para o set. 

 

§3º Desqualificação (cartões vermelho e amarelo separados):  O primeiro ataque físico ou 

implícito ou ameaça de agressão é sancionado com desqualificação. O jogador deve deixar a 

área de jogo e sua equipe é declarada incompleta para a partida. 

 

Art. 9º. A delegação, ao definir a participação no Vôlei de Quadra e no de Areia obrigar-se-á a 

levar o número de atletas necessário para disputar ambas, concomitante, sob pena de incorrer 

em WO. 

 

Art.10º. A forma de disputa será de acordo com as quantidades de equipes inscritas e definida 

após o encerramento da etapa de inscrição dos jogos. 

 

§1º Não caberá recurso à Comissão Disciplinar Esportiva para adequação de horário. 

 

Art. 11. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

 

 

 

 

 

 


